
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 772.347 - DF (2005/0130313-6)
 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
EMBARGANTE : ARSKY ASSESSORIA COMERCIAL EXPORTADORA E 

IMPORTADORA LTDA 
ADVOGADO : IVAN DA COSTA ARSKY E OUTROS
EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - 

DETRAN/DF 
ADVOGADO : GUSTAVO ASSIS DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 

FEDERAL - DER/DF 
PROCURADOR : JOÃO BATISTA ROMUALDO DA SILVA E OUTROS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE 
MÉRITO (MULTA DE TRÂNSITO. NULIDADE DE AUTOS DE 
INFRAÇÃO. EQUIPAMENTO ELETRÔNICO -RADAR FIXO-. 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO AGENTE AUTUADOR. ART. 280 DO CTB. 
RESOLUÇÃO DO CONTRAN) INOBSERVÂNCIA DAS 
EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 
1. Assentando o aresto recorrido que: 

O Poder Sancionatório do Estado submete-se ao princípio 
da Anterioridade e Legalidade. Consectariamente, o auto de infração 
de trânsito deve constar todos os elementos exigíveis para sua a 
formalização, arrolados pelo art. 280 do Código de Trânsito 
Brasileiro.

O Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do 
CONTRAN permitem a comprovação de infrações no trânsito por meio 
de aparelhos eletrônicos.

In casu, à luz da legislação de trânsito, a sanção restou 
escorreita como se colhe dos dispositivos indicados:

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de 
trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

I - tipificação da infração;
II - local, data e hora do cometimento da infração;
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua 

marca e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua 
identificação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou 

agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo 

esta como notificação do cometimento da infração.
§ 1° (Vetado)
§ 2° A infração deverá ser comprovada por declaração da 

autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho 
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eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou 
qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3° Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente 
de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, 
informando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos 
incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4° O agente da autoridade de trânsito competente para 
lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou 
celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de 
trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência. 

Art. 281 - A autoridade de trânsito, na esfera da 
competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, 
julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade 
cabível. (Código de Trânsito Brasileiro).

Os ''pardais'' não aplicam multas, apenas fornecem 
elementos fáticos para que o DETRAN lavre o auto e imponha sanções 
quando comprovadas as infrações. 

Deveras consoante assente no direito administrativo:

''Figure-se, agora, a mesma central controladora de 
semáforos, comandada por um computador e que vá promovendo o 
cambiar de luzes em função de sinais de radar indicadores dos níveis 
de congestionamento de tráfegos na região. Quem estará efetuando as 
sucessivas ordens de ''siga'' ou ''pare'', simbolizadas pela cor das 
luzes, é uma máquina; não um homem. Aliás, no futuro, certamente 
serão comuns atos praticados por máquinas. Hoje mesmo já existem 
outros casos além do indicado. Há ''parquímetros'' que expedem 
multas, uma vez excedido o prazo de estacionamento. Têm-se nesses 
casos, portanto, demonstrações de que pode haver atos 
administrativos que não são produzidos por homens. Não se pode, de 
outro lado, falar em uma vontade da máquina que os expede.''(Celso 
Antônio Bandeira de Mello in Curso de Direito Administrativo, 15ª ed., 
Malheiros Editores, São Paulo, 2002, pág:341/342).

''A função da polícia administrativa envolve o ''poder de 
império'' sobre a vontade individual, devendo ser exercida por 
entidade com personalidade jurídica de direito público (administração 
direta – centralizada – ou, se descentralizada, só se pode outorgá-la 
para uma autarquia).

Para tanto, pode ser necessário o uso de insumos – pessoal 
e equipamentos – privados, o que não se confunde com transferência 
do exercício do poder de polícia para o particular, o que representa 
um dos limites à desestatização.'' (Marcos Juruena Villela Souto, in 
Direito Administrativo Regulatório, 2ª edição, Editota Lumen Juris, Rio 
de Janeiro, 2005, pág:73/74), revela-se nítido o caráter infringente e 
equivocado dos embargos.

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo 
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real é obter o rejulgamento da matéria já analisada, o que é inviável de 
acontecer em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 
previstos no artigo 535 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA 
TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e Francisco Falcão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 16 de maio de 2006 (Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX  
Relator
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